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ERRATA PORTARIA. 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Boninal, informa que a portaria nº. 04 

de 22 de dezembro de 2022, publicado na edição nº. 2350, de 23 de dezembro de 2022, 

veiculada no Diário Oficial do Município de Boninal, 

(https://www.boninal.ba.gov.br/Handler.ashx?f=diario&query=2350&c=95&m=0), será 

revista, considerando a necessidade de promover adequações e correções na portaria e 

anexo desta, no que se refere ao Calendário Escolar de 2023, publica-se novo instrumento 

devidamente corrigido. 

Boninal, 06 de Fevereiro de 2023.  

 

 

 

 

 

 

Erivaldo de Souza Santos 

Secretário Municipal de Educação 
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PORTARIA Nº 04 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a divulgação do calendário 

escolar para o ano letivo de 2023 na rede 

municipal de ensino, e dá outras 

providencias. 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Boninal, no uso de suas atribuições, e 

considerando a necessidade de garantir o cumprimento do dispositivo no art. 24, inciso I, 

da Lei nº 9.394/96 (Lei de diretrizes e Bases da Educação); 

 

Considerando, a necessidade de normatizar o início e termino do ano letivo para as 

Unidades Escolares da Rede de Ensino do Município de Boninal – Ba. 

 

Considerando, termo de contrato n°156/2022, para execução de obras e serviços de 

engenharia na reforma de escolas da rede municipal de ensino, deste município de 

Boninal, estado da Bahia, os serviços de reforma estão em fase de conclusão, 

inviabilizando a organização das unidades para o início das aulas na data prevista.  

 

Considerando, O Art.º 145 do Regimento Escolar Unificado (portaria Nº 68, de 02 de 

janeiro de 2018), Parágrafo II – Recuperação final – realizada após o termino do ano letivo, 

para o estudante que não obteve aproveitamento suficiente nos diversos componentes do 

currículo. 

 

Considerando, O Art.º 146 do Regimento Escolar Unificado (portaria Nº 68, de 02 de 

janeiro de 2018), inciso § 1º: Parágrafo II – duração proporcional as necessidades dos 

estudantes. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica estabelecido o Calendário Escolar para o ano letivo de 2023, abrangendo 

Jornada Pedagógica, recesso, total de dias letivos, termino do ano letivo, estudos de 

recuperação e avaliação final, a ser obedecido pelas Unidades Escolares, conforme o 

Anexo Único desta Portaria. 
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Parágrafo Único: O ano letivo terá carga horaria mínima anual de 800 (oitocentas) horas, 

distribuídas em 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 

reservados aos estudos de recuperação final.  

 

Art. 2º. O Conselho de Classe se reunirá ao final de cada unidade para avaliar o 

desempenho acadêmico de cada classe e subsidiar o planejamento para o período de 

recuperação, bem como as intervenções necessárias para a unidade seguinte avaliando 

o desempenho acadêmico e a dinâmica pedagógica e os resultados do ano letivo, à luz 

do Projeto Político – Pedagógico. 

§ 1º - Ficam estabelecidos os dias 27 de maio de 2023, 15] de setembro de 2023 e 11 de 

dezembro de 2023 como dias de reunião do Conselho de Classe.  

§ 2º - É de responsabilidade da direção da Unidade Escolar e da Coordenação 

Pedagógica o registro em ata e folha de presença da participação do (a) professor (a) no 

Conselho de Classe. 

Art. 3º - O descumprimento do Calendário Escolar instituído por esta portaria acarretara 

a obrigatoriedade da reposição do dia letivo ou da carga horaria, assegurando-se as 800 

(oitocentas) horas e 200 (duzentos) dias letivos. 

Art. 4º - O colegiado Escolar deverá acompanhar o cumprimento do Calendário Escolar, 

conforme legislação pertinente, devendo-se registrar essa participação em livro de 

ocorrências da Unidade Escolar. 

Art. 5º - Para assegurar ao estudante os 200 (duzentos) dias letivos, a Secretaria de 

Educação fará o acompanhamento das unidades escolares por meio das suas 

Coordenações Pedagógicas. 

Art.6º - Consta anexo a esta Portaria o Calendário Escolar 2023 (Anexo Único) 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na dará de sua publicação. 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Boninal, 22 de dezembro de 2022.  

 

 

 

Erivaldo de Souza Santos 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 



Terça-feira
7 de Fevereiro de 2023
5 - Ano XVI - Nº 2417 Boninal

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDI1OTQ0NKEXOUQ2MKNFQJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.


